
N OVA
ALIANÇA

PREFETTURA MUNIC|PAL DE NOVAALTANçA - SP
cNPJ: 45.094.23?/ OOO|-g4
Proço Podre Jooo Nolte. No 22 - Centro - CEP 15210-000
l7 3811-3900 - prefeituro@novoolionco sp.gov.br
WWW,NOVAALIANCASP.GOV. BR

LEI N" 156/2026.

ARTIGO l" - Fica o Poder Execr.rtivo, autorizado a abrir. na Contabilidacle, rla Pleli,irrrrr
Municipal. Creditos Adicionais Especial valor total de It$ 89.000.00 ( oirellu |rrlvc
mil reais). cm conformitlade com o anigo.ll, incisos II da Lei l:edcrll n".4.jlr),(r.l
com a seguinle classiticaçào orçalnentária:

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS. Pret'eiro Municipal dc Nora r\iiirrrç.r"
Estado de São Paulo, usando das atribLriçôes que lhe são confer.iclas por lci.

FAÇO SAlll.-R quc a ( lintar:r l\4LrniciPal itpro\ou c eLr sarrLi,rrr,, e l)r\)r .. ,, .l

segu inte lci:

0l PRI:I lrl ltlliA
02.09 Secrctaria\4Lrnicipalrlalrtluclçào.(irrllrrr.a.l:strxrnr.
0:.09.01 I-LrniJo \lunicipal dc l.-rtrino

Autoriza a aberlura de Crédito Adicional trspecial

12 Educaçâo
12.361 Educação Especial
12.36'7.001I Cestào em Ações da Educação
I 2.367.001 I .2029 0000- Auxílios e/ou Subvenção a Enr idades Soc ilir
i.-.].50.i9.01 'l 

ernto dc l;onrenrcr
0.0 L00,1.10 (X)0 Educaçrio Especial

PREFEITURA
Secrctaril l\4unicipal da Iilucaçào. ('ultrrra. lispor.te
l- undo \'lrrnieipal de lrl'il,r

t_ I oLt(Jçii(r
l?.361 EdLrcaçào Lspec ial
l2.ió7.001 I Gestão ern AçÕes tia l:ducação
I 2.361 .001 | .2029 0000- Auxilios e/ou SLrbvençào a Entidades Soc iljs
3.3.50.39.02 - Termo de Fontento
Ficha n.o I I6 RS 89.000-00
0.01 .00-2.10 000 EdLrcâçiro Espccial

ARTIGO2"- A cobeíura dos uéditos adicional especial de que trata o artiuo anrerior. \.-rào
cobertos mediante a anulaçào !ie dotaçâo orçatnentaria, conÍorrne abai.ro.
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ARTIGO 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Mun ldeNo Ali:rnç n, 19 d [' de 2(12írP

.r tJ II{ IJ,T\ ItB AI)[M RAIS
Prefeito tlicipal

Registrado e em seguida publicâdo por em lugar de ccstrrJne

elor de Í: llaítças
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